
DECRETO LEI N" OI6/2020.

Beneditinos-Pl 30 de abril de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE BENEDITINOS, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e pela Constituiçâo Federal vigente.

CONSIDERÀNDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Intemacional

pela Organização Mundial de Saúde - OMS - em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da infecção

humana pelo novo coronavírus (COVID-I9), bem como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de

lmportância Nacional, por meio da Portaria n' 188/GMA4F, de 03 de levereiro de 2020, nos termos do

Decreto Federal n" 7.ó16. de l7 de novembro de 201 l.

CONSIDERANDO as medidas excepcionais e definidas no Decreto Estadual n" 18.901, de l9 de

março de 2020, no Decreto de n" 18.902, de 23 de março de 2020, no Decreto de n' 18.913 de 30 março de

2020. no Decreto de n' 18.947 de 22 de abril de 2020 e no Decreto de 18.966 de 30 de abril de 2020,

assinado pelo Govemo do Estado do Piauí e a urgência no enfretamento a ameaça de propagação do novo

coronavlrus

DECRETA:

AÍ. l'- Fica determinado a prorrogação da suspensão das aulas na rede municipal

modalidade PRESENCIAL. Determina o funcionamenlo de AULAS REMOTAS na rede

o, na

al de

PREFEITUPA OE

Dispõe sobre os prazos de pronogação e vigência dos decrctos
de n" 010/2020, de n' l)11/2020, de n" 013/2020 e de
n'015/2020, determinn a suspensao das aulas da rede píthlica
manicipal de ensino, na modolidade Presencial, dispõe o

funcionamenlo de (ul(s rcmoÍas na rede municipal de ensino,
recomenda a monutençdo do isolamenlo social e dispõe sobre
o íuncionamento do comercio conforme decreto. Paro lins de
prevenção e enÍrelamenlo ao COVID-L9, no Município, e dá
oulras providêncits.
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ensino, em consonância com a resolução CEE/PI de N' 06i/2020, e o nota técnica de N"

0412020/CAODEC/MPPI, até 3l de maio de 2020.

§ lo Fica recomendada a suspenção das aulas na rede privada de ensino.

§ 2o A suspensão não se aplica as atividades realizadas com o uso de plataformas eletrônicas, que

dispense atividade presencial.

Art,2' Fica recomendado o Isolamenlo Social, como importante meio de evitar a contaminação e a

propagação ao contágio do COVID-19.

Art.3'- Fica determinado a prorrogação da suspensão das medrdas excepcionais citadas no

decreto de n' 0l l/2020 como também fica mantido as medidas citadas pelos Decretos de N' 010/2020,

Ol3/2020 e 01512020, perÍnanecem em vigor até 21 de Maio de 2020.

Art. 4'- Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação

Dê-se ciência.

Publique-se

Registre-se e

Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipa eneditinos- ituí. 30 de abril de 2020
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Numerado, registrado e publicado o presente reto-Lei no Gabinete do Prefeito Municipal de
Beneditinos. Estado do Piauí, aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte
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